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Ofício nº 04/2014/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 10 de novembro de 2014.

Ao Senhor 
NEY MARANHÃO
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matérias para deliberação do Plenário do CNRH.

Senhor Secretário Executivo,

1. Informo que as propostas de Resoluções abaixo foram objeto de análise desta Câmara, em reunião
realizada no dia 5 de novembro de 2014:

– Estabelece composição e define suplências cara a Câmara Técnica de Análise de Projeto –
CTAP;  Câmara  Técnica  de  Águas  Subterrâneas  –  CTAS;  Câmara  Técnica  de  Ciência  e
Tecnologia  –  CTCT;  Câmara  Técnica  de  Gestão  de  Recursos  Hídricos  Transfronteiriços  –
CTGRHT;  e  Câmara  Técnica  de  Integração  de  Procedimentos,  Ações  de  Outorga  e  Ações
Reguladoras – CTPOAR; e dá outras providências (mandato de 1o de fevereiro de 2015 a 31 de
janeiro de 2017), elaborada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL;

– Estabelece  a  composição  da  Comissão  Permanente  de  Ética  do  Conselho  Nacional  de
Recursos Hídricos para o mandato em curso do Colegiado, elaborada pela Câmara Técnica de
Assuntos Legais e Institucionais – CTIL;

– Aprova os valores e mecanismos para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da
União  na  Bacia  Hidrográfica  do  Rio  Paraíba  do  Sul,  elaborada  pela  Câmara  Técnica  de
Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB; Analisada durante a 133ª Reunião da
CTIL;

–  Acrescenta  atribuições  à  Câmara  Técnica  de  Cobrança  pelo  Uso de  Recursos  Hídricos  e
extingue o Grupo de Trabalho de Acompanhamento da Aplicação dos Recursos da Cobrança
pelo Uso de Recursos Hídricos – GTAAC, elaborada pela Câmara Técnica de Cobrança pelo
Uso de Recursos Hídricos – CTCOB; Analisada durante a 133ª Reunião da CTIL;

2.   De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 4, de 10 de junho de
1999,  alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 4 de junho de 2008, e após debates e esclarecimentos,
a CTIL se manifestou favorável ao encaminhamento destas matérias para deliberação do Plenário do
CNRH.

3.   Submeto estes encaminhamentos a Vossa Senhoria para que as matérias constem da pauta da
próxima reunião Plenária do CNRH. 

Atenciosamente,

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT
Presidente da CTIL
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